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REPRESENTAÇÃO 

TRIBUNALDECONTASDOESTADODE 

Interessado MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DE RONDÔNIA 

Representação com Pedido de Tutela de 
Urgência, para apuraçã .. . 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA MPC/RO, órgão de estatura cons titucional , p revisto 

no artigo 130 da Constituição da República , com sede na Av . 

Presidente Outra , 4.229, Bairro Ped r inhas , nesta Cap i tal , no 

e xerc í cio de sua missão institucional d e defender a ordem 

j u ríd i ca, o regime democrático, a guarda e a fiscalização do 

c umpr i mento da lei no âmbito do Estado de Rondôn i a e seus 

muni c íp ios , assim como fundado nas disposições cont idas nos 

art igos 80 , I , e 81 da Lei Co plementar n º . 154/96 , bem como 

no ar t igo 230 , I, do Regimento Inte rno da Corte de Contas , e 

na Re s olução nº . 76/TCE - R0/2011, f ormula 

REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA 

(art . 3 ° da LC nº. 154/96) 

Para apuração de possíveis irregularidades 

r e l at i vas à cumulação de cargos p úblico s e à prestação de 

p lantõe s especiais por servidores e s taduai s da área da saúde , 

a t i ng i ndo jornadas laborais praticamente i nexecutáveis . 
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I - Do panorama jurídic o dos plantões especiais 

Consagr ados no âmbito estadual pelo art . 4 ° 

da Lei nº . 1. 993/2008, os plantões especia is fo ram 

inicialmente concebidos para institucionalizar o serviço 

extraordinár io p restado exclusivamente por médicos l o t ado s e 

em exercício em alguma s das unidades estaduais de s a úde 1 , no 

âmbito hospitala r e em atenção aos setores semicr í ticos e 

críticos , e para qua ntificar a remuneração paga por esse 

labor complementar , se ja po r turno (12h), seja por hora . 

Posteri ormente, o art . 1° da Lei Est a dual nº . 

2 . 475/201 1 atual izou os valores dos plantões e s pecia is , 

fixando - os em R$ 1.530 , 00 por turno de 12h e em R$ 12 7 ,5 0 por 

hora , independentemente do dia da semana , e limi t ou essa 

forma de trabalho complementar a o total de 44h por mê s (§ 3°) . 

No ano subsequente , o art. 1° da Le i nº . 

2 . 754/2012 alterou a r edação do art. 4º da Lei nº. 1 . 993/ 2008 

ao estender o reg ime ora tratado aos demais profiss i onai s da 

saúde , e o art. 2 ° Lei nº . 2 . 957/ 2012 adicionou do is 

parágrafos a o disposit i vo , es t abelecendo os seguinte s limites 

semanais de plantões e specia i s : 

" §2 º. A soma dos plantões especiais nã o p o derá 

u ltrapassar: 

I 50 (c inquenta ) 

s ervido r ocupante do 

20 (vinte ) horas; 

horas semanais, para o 

cargo com carga horária de 

1 
Hospital de Base Dr . Ary Pinheiro - HBAP , Hospital de Pront o Socorro 

João Paulo II , Hospital I nfanti l Cosme e Damião , Centro de Me d icina 
Tropical de Rondôni a , Po l iclínica Oswaldo Cruz e Unidades Mi s t a s de 
Buritis e de Extrema. 
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GABINETE: DA PROCURADORA ÉRIKA PATRÍCJA S. DE OLIVEIRA 

SENHOR CONSELHEIRO BENEDITO ANTÔNI O ALVES 

CONTAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE-SESAU 

RELATOR DAS 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Documento 08587/18 Data071081201812:54 
REPRESENTAÇÃO 

PROCURADORIA GERAL MINIST.PUBLICO 

Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DE RONDÔNIA 

Representação com Pedido de Tutela de 
Urgência, para apuraçã ... 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA - MPC/RO, órgão de estatura cons titucional , previsto 

no artigo 130 da Constituição da República , com sede na Av . 

Presidente Outra , 4.229, Bair r o Ped r inhas , nesta Cap i tal , no 

e xerc í cio de sua missão institucional d e defender a ordem 

j u r íd i ca, o regime democrático, a guarda e a fiscal i zação do 

c umpr i mento da lei no ârnbi to do Estado de Rondôn i a e seu s 

mu n ic íp ios , assim corno fundado nas disposições contidas nos 

art igo s 80 , I, e 81 da Lei Complementar nº . 154/96 , bem corno 

no arti go 230 , I, do Regimento Inte r no da Corte de Contas , e 

na Re s olução nº. 76/TCE-R0/2011, f ormul a 

REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA 

(art . 3° da LC nº . 154/96) 

Para apuração de possíveis irregu l aridades 

r e l at i vas à cumulação de cargos púb licos e à prestação de 

p lantõe s especiais por servidores estaduai s da área da saúde , 

a t i ng i ndo jornadas laborais praticamente i nexecutáveis . 

6 www.m pc.ro.gov.br 1 

Documento ID=653361   inserido por Emily Gabriela dos Santos Lins em 07/08/2018 13:30.

Pag. 4
TCE-RO

Pag. 4
08587/18



, , 
MINIST'EHJ() PUBLIC() llE C()N'J'.\S --------

J)O l·.S'r,\1)0 IH ({() .. ·nó~I.\ 

GABINETE DA PROCURADORA f:nIKA PATRÍCIAS. DE OLIVEIRA 

I - Do panorama j ur ídico dos plantões especiais 

Consagr ados no âmbito estadual pelo art. 4 º 

da Lei nº . 1. 993/2008, os plantões especiais fo ram 

inicialmente concebidos para institucionalizar o serviço 

extraordinário p restado exclusivamente por médicos l otados e 

em exercício em algumas das unidades estaduais de saúde 1 , no 

âmbito hospitala r e em atenção aos setores semicrí ticos e 

críticos , e para qua ntificar a remuneração paga por esse 

labor complementa r , se ja por turno (12h) , seja por hora . 

Posteri ormente , o art . 1° da Lei Est a dual nº . 

2 . 475/2011 atual izou os valores dos plantões e speci ais , 

fixando - os em R$ 1. 530 , 00 por turno de 12h e em R$ 127,50 por 

hora , independentemente do dia da semana , e limitou essa 

forma de trabalho complementar ao total de 44h por mês (§ 3°) . 

No ano subsequente , o art. 1° da Lei nº . 

2 . 754/2012 alterou a redação do art. 4° da Lei nº . 1 . 993/20 08 

ao estender o reg ime ora tratado aos demais profiss i onais da 

saúde , e o art. 2 º Lei n º . 2 . 957/2012 adicionou dois 

parágrafos ao disposit ivo , estabelecendo os seguinte s limites 

semana i s de plantões e speciais: 

" §2 °. A soma dos plantões especiais n ã o p o derá 

u ltrapassar: 

I 50 (cinquenta) 

s ervidor ocupante do 

20 (vinte ) horas; 

horas semanais, pa r a o 

cargo com carga horária de 

1 
Hospital de Base Dr . Ary Pi nhe i ro - HBAP , Hospital d e Pront o Socorro 

João Paulo II , Hospital In f a nti l Cosme e Damião , Ce ntro de Me d icina 
Tropical de Rondônia, Po l iclíni ca Oswald o Cr uz e Unidades Mist a s de 
Buritis e de Extrema. 
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II 40 (quarenta) hora s semanais , para o 

servidor ocupante do cargo com carga horária de 

30 (trinta) horas semanais ; 

III - 30 (trinta) hora s semanais, para o servidor 

ocupante do cargo com c arga horária de 40 

(quarenta) horas semanais;" 

Já na esfera municipal, po r intermédio da Lei 

Compl ementar nº. 390/2010 2
, o traba lho extraordinário dos 

p rofi s sionais da saúde 3 realizado em reg ime de plantão f o i 

c onceb ido com a nomenclatura de "plantão extra " e limitado a 

30h por semana para o servidor ocupant e de cargo de 40h 

s emana is, e a 50 horas por semana para o s ervidor ocupante do 

c a r go de 20 horas semanais (art. 26 , §2°) . 

A esse respeito, é importa nte notar que ambas 

a s le i s mencionadas (estadual e mun i cipal) criaram limitações 

de pl a ntões especiais/extras apena s para o profissional da 

s aúde que tem somente 1 vínculo com a Administraç ão Pública 

(seja de 20h , de 30h ou de 40h de trabalho ) , o que se 

j u s ti f ica pelo fato de que agente s da s aúde que cumulam 2 

ca r go s públicos já têm sobrecarga laboral decorrente do 

p rópr i o acúmulo de jornadas ordinárias e , em tese , não 

poder i am se submeter à prestaçã o adicional de labor 

e x t rao rdinário . 

2 Plano de Carreira , Cargos e Remuneração dos Profiss i onais da Saúde da 
Rede Pública Municipal de Saúde do Município de Porto Velho- RO . 
3 O art. 26 da Lei Complementar n º . 390/2010 considera servidores da 
saúde t odos os servidores públicos municipais lotados e em efetivo 
exercício na Secretaria Municipal de Saúde . 
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II Do l imite de c arga horária para os servidores que 

cumulam cargos públicos na esfera da saúde 

Apesar de prever a excepcional poss i bilidade 

dos profissionai s de saúde, com profissões regulamentadas , 

cumularem dois cargos ou empregos públicos , o art . 37 , XVI , 

" c ", da CRFB não limi tou o instituto a uma jor nada de 

trabalho específ ica, deixando tal atribuição ao legislador 

infraconstitucional de cada ente federado, dentro, é claro , 

de sua respectiva á rea de competência. 

Todav ia, diante da omissão do Estado de 

Rondônia e dos municípios a ele circunscritos em tra tarem do 

tema , coube ao TCE - RO traçar as linhas gerais limita tivas da 

jornada desempenhada por servidores ocupantes de 2 c argo s ou 

empregos privativo s da saúde e, ao menos em parte, p ô r fim às 

polêmicas comumente ge radas pela lacuna normativa . 

Com esse intui to , consciente tanto da alta 

carga laboral c omumente desempenhada por planton i stas da 

saúde quanto do tempo mínimo que toda pessoa humana precisa 

para cuidados pes soais , essa Corte de Contas editou o Pa r ecer 

Prévio nº . 21/200 5 , posteriormente alterado pelo Acórdão nº . 

165/2O10- Pleno , cuja alínea "d" estabelece ser poss ível a 

acumulação remune rada de do i s cargos ou empregos p r ivativos 

de profissionais de saúde , com profissões regulament a das, que 

resulte na sujeiç ã o do servidor a jornada de trabalho que 

perfaça o total de 80 horas semanais , desde que p r es t adas 

pelo menos parcialmente sob o regime de plantão, devendo , 

para tanto , ser observada a compatibilidade de horár i os 

os cargos , na forma do art. 37, XVI , "c", da CRFB . 

6 www. mpc.ro.gov.br 
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I II Da situação funcional do serv i dor e f etivo Danilo Bastos 

de Barros quanto aos plantões especiais, à cumulação de 

c a r gos públicos e à jornada laboral total 

Traçados esses importantes contextos 

no r ma t i vos , torna - se possível a aná l is e da situação funcional 

do s se rvidores estaduais da área da saúde que cumulam 

c a r go s /empregos públicos e que se submetem ao regime de 

p lantõe s especiais/extras , com o intuito de verificar se se 

r e speita a legislação de regência . 

De acordo com os Po r tais da Transparência do 

Es t ado de Rondônia e do Mun icíp io de Porto Velho , o 

j ur isdicionado Danilo Bastos de Barr os, s ervidor efetivo dos 

quadros de médicos do Estado de Rondôn i a 4 e do Município de 

Po rto Velho 5
, submetido em cada um a regime semanal de 40h de 

l a bor , recebeu os seguintes val o r es a título de verbas 

t empo r árias nos últimos 18 mes es, todos referentes à 

r emuneração pelo labor prestado em r egime de plantões 

e s pec i ais (cargo estadual) ou extra s (cargo municipal) : 

Plantões especia is/extras - 2017 

Cargo estadual Cargo muni c ipal Total 

J anei ro R$ 17.187,82 R$ 0 ,00 R$ 17.187 , 82 

Feve r eiro R$ 16.202,87 R$ 0 ,00 R$ 16.202,87 

Mar ç o R$ 15 . 300 , 00 R$ 0 ,00 R$ 15 . 300 , 00 

Abr il R$ 17.187,83 R$ 0 , 00 R$ 17.187 , 83 

-:ti 4 Nomeação em 16 . 10 . 2017 , e lotação no 
5 Entrada em exercício em 20 . 07 . 20 1 5 , 
Famíli a Hamilton Raulino Gondin . 

Hospital de Base Dr . Ary Pinheiro . 
e lotação na Unidade de Saúde da 

6 www.mpc.ro.gov.br 5 
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Mai o R$ 15 . 300 , 00 R$ 4 . 860 , 00 R$ 2 0 . 160 , 0 0 

J unho R$ 1 5 . 95 6 , 63 R$ 3 . 780 , 00 R$ 1 9. 736 , 63 

J u lho R$ 1 6 . 0 3 8 , 7 1 R$ 7.560 , 00 R$ 2 3. 5 98 ,71 

Agosto R$ 3.929 , 74 R$ 4.320,00 R$ 8 . 249 , 7 4 

Setembro R$ 31. 42 0 ' 7 9 R$ 0,00 R$ 31. 42 0 ' 79 

Outubro R$ 15.300,00 R$ 9.180 , 00 R$ 2 4 .4 8 0 ,00 

Novembro R$ o' 00
6 R$ 0 , 00 R$ 0 , 00 

De zembro - R$ 0 , 00 R$ 0 , 00 

Plantões espe c iais/extras - 2018 

Janeiro - R$ 0 , 00 R$ 0,00 

Fevereiro - R$ 0 , 00 R$ 0 , 00 

Março - R$ 3.780,00 R$ 3 . 780 , 0 0 

Abril - R$ 2 .7 00 ,00 R$ 2 . 700,0 0 

Maio R$ 89 . 5 0 9 , 3 9 R$ 3 . 780,00 R$ 9 3 . 2 89 , 39 

Junho R$ 1 6 . 5 3 0 , 48 R$ 5 . 940,00 R$ 2 2 .4 70 ,48 

Obse rvando - se a tabela das verbas t emporá ri a s 

recebidas , pe rce be - se que de janeiro a fevereiro, d e abri l a 

julho e em setembro e outubro de 2017, e em maio e em j unho 

de 2 018 , ou sej a , em 1 O dos 18 meses analisados , Da nilo 

rec ebeu verbas temporárias estaduais e/ou municip a is que , 

s omadas , denotam trabal ho extraordinário muito superior 6 
6 Até novemb r o de 201 7 , Danilo ocupou emprego público de médico estadua l , 
decorrente de aprovação em processo seletivo . Por essa razão , as ve rba s 
temporárias recebidas até o mês de novembro de 2017 decorreram de 
plantões especiais p restados pelo jurisdicionado no âmbito des se emprego , 
assim como parte das verbas temporárias recebidas em maio de 2018 , sob a 
rubrica " cargo para pagamento de verbas rescisórias " (vide documento 
anexo) . A outra part e das verbas temporárias recebidas em maio de 20 18 e 
as verbas temporárias recebidas em junho de 2018 , referem-se a plantões 
especiais prestados no âmbito do cargo efetivo estadual para o qual o 
responsável foi nomeado em 16 . 10 . 2017 . 
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l imite de 30h de plantões especiais/extra s traçado pelo art . 

4 ° , § 2 °, III , da Lei Estadual nº . 1. 993/2 008 e pelo art . 26 , 

§ 2 °, d a Lei Complementar Municipal nº. 390 /2010 . 

Veja - se , por exempl o, o mês de setembro de 

2 017, no qual o responsável recebeu R$ 31. 420, 79 de verbas 

t empo r árias estaduais, valor que, d i vidido pelo preço da hora 

d e pl a ntão especial (R$ 127 , 50), r ep resenta 61 , 6h (6lh36min) 

de tra balho extraordinário por semana 7
• 

Nesse contexto , 

p lantões especiais e extras 

a alta carga ho r ária de 

pre stada mensalment e pelo 

j u r isd icionado , vista em conjunto com o tempo de trabalho 

ordiná rio exigido por seus víncu l os f uncionais públicos , 

c a u sa bastante preocupação e desaf ia a atuação do TCE- RO . 

Conforme destacado alhure s , a limitação de 

traba l ho complementar foi prevista no ar t . 4º 
' 

§2 º , da Lei 

Es t adual nº. 1.993 /2008 e no a rt . 2 6' §2º , da Lei 

Complementar Municipal nº. 3 90/2 01 0 apenas para o 

p rofi s s ional da saúde que tem somente 1 vínculo com a 

Admini stração Pública (seja de 20 h , de 30h ou de 40h de 

traba l ho), o que se justifica pe lo fato de que agentes da 

s a úde que cumulam 2 cargos públicos já têm sobrecarga labora l 

d e c or r e nte do próprio acúmulo de jo r nadas ordinárias . 

Vale também dize r que as balizas dos 

r e f er i dos dispositivos alinham- se a o interesse coletivo ao 

obsta r em que servidores estaduais e munic ipais , já obrigados 

à pre stação laboral ordiná ri a , sujeitem- se ao traba69 
7 O que equivale a 246 ,4 3h de trabalho extraordi nár io p o r mês . 
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extraordinário em quantidade comprometedora de seu b em e star 

pessoal e da própria qualidade do serviço prestado. 

Todavia , além de trabalhar em reg ime 

o rdinário como médico estadual por 40h semanais no Hosp ital 

de Base Dr . Ary Pi nhe i ro e como médico municipal po r 40h na 

Unidade de Saúde da Família Hamilton Raulino Gondin , o 

jurisdicionado ainda presta uma média de 34h23min8 de l abor 

extraordinário (p l antões especiais/extras) , tota lizando , 

apenas por seus v ínculos públicos , jornada labor a l mé dia 

aproximada de 11 4h23min semanais, a qual , embora não permita 

elucubrações ace rca da qualidade do serviço prestado , não é 

razoável e pode estar comprometendo o princípio da 

eficiência . 

Não obstante seja cediço que os plantoni stas 

da saúde conseguem atingi r argas horárias semanais bastante 

elevadas , não s e pode permitir que esse quant um at inja 

patamares apenas virtualmente concretizáve i s, em 

desconsideração do t empo que a todos é necessá r io para 

descanso , hig iene, lazer, gestão da vida particular etc. 

Apenas para se ter uma ideia da absu r da c arga 

laboral à qual o jurisdicionado submete - se nos mes es em que 

presta ma i s de 34h de plantões especiais por semana, va le a 

pena trazer à tona a seguint e digressão : se urna semana útil 

Trata - se da média de ho ras de plantões especiais pres t ados pelo 
jurisdicionado nos 18 meses analisados (de janeiro de 2017 a j unho de 
2018) , obtid a mediante a seguinte operação : soma de todos os valores 
recebidos no período; di vi são do resultado (R$ 315.764 , 26) po r 18 (n'mero 
de meses do interst ício ) ; divisão do resultado (R$ 17.542,45) pelo valor 
da hora de plantão especia l /extra (R$ 127 , 50) ; divisão do núme r o de ho ras 
encontrado (137 , 58) por 4 (numero médio de semanas em 1 mês); resu l tando 
em 34 , 39h , o que equivale aproximadamente a 34h23min . 

6 www.mpc.ro.gov.br 8 
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t e m 14 4h (6 dias de 24h9
) , ao trab alha r por 114h semana i s 

(40h c omo médico estadual + 40h como mé d ico municipal + média 

d e 3 4h de 

j u ri s d icionado 

ap r oxi madamente 

plantões 

cerca de 

Sh livres 

e s peci a i s/ext ras) , 

30h po r s e mana e , 

por dia , tempo 

restam ao 

portanto , 

obviamente 

i ns ufi c iente para realização de t odas a s outras atividades 

c o t idi anas acima mencionadas (s o no , asseio , l ocomoção , 

i n t ere sses particulares, dentre out ras ) . 

A inexequibilidade d a j o rnada de trabalho do 

j u ri s d icionado fica ainda mais cl a r a no mês de setembro de 

2 0 17, quando , além das jornadas ordi ná rias (80h) , Danilo 

a i nda prestou 61 , 6h (6lh36min) de t r a ba l ho extraordinário por 

s e mana, perfazendo a totalidade de 1 4lh36min de labor 

s e mana l 10
• Nesse período, das 144h con t i das em uma semana 

ú t i l, sobraram ao jurisdicionado cer ca de 2h24min por semana 

e , por tanto , 24min livres por d i a . 

Outro excelente exe mplo é o mês de maio de 

2 O1 8 , n o qual o responsável recebeu R$ 9 3 . 2 8 9, 39 de verbas 

t e mpo rá rias estaduais e municipais , valor que , caso realmente 

r e f li t a apenas remuneração por trab a lho e xtraordinário no mês 

em que stão11
, denota, por si só , 182 ,92h (182h55min) de 

p l a nt ões especiais/extras por semana , jornada que , sem 

c o ns i de rar as 80h de trabalho ordinár i o ao qual o 

9 Cons i derando-se que urna pessoa norma l e ativa t raba lha em regra em 6 
d ias por semana . 
10 Vide tabela acima . 
11 Corno urna das folhas de rendimento d o servido r no mê s refe rido , 
disponibilizada pelo Portal da Transparência Estadual , refere - se ao 
pagame nt o de verbas rescisórias (vide documento anexo ) de pretérito c argo 
de médi co estadual temporário , não se pode preci sar se t odo esse valor 
r efere- se à prestação de trabalho extraordi nário e , em ca s o positivo , se 
t odos os plantões especiais foram prestados no mês d e r e ferência . Trata 
s e , contudo, de problemática que será elucidada na inst rução processual . 

6 www. m pc. ro.gov. br 9 
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jurisdicionado j á es tava submetido, seria de impossível 

realização , pois uma semana completa tem 168h. 

Trata-se de espantosa contextura q ue afronta 

sobremane i ra o j á me ncionado Acórdão nº. 165/2010 - Pleno 12
, 

cuja alínea " d " limita a acumulação remunerada de do i s cargos 

ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas, a uma jornada de trabalho total de 

8 O horas semanai s , pres tad a s p e l o me nos parcialment e sob o 

regime de plantão, e que demanda a verificação da 

compatibilidade de horários de trabalho dos c argos do 

j u risdicionado , requis ito essencial em qualquer cumulação de 

serviços p úblicos, também prev isto pela alínea " d" do Acórdão 

nº . 165/2010- Pleno e m respeit o ao art. 37, XVI , "c", da CRFB . 

Des se modo, c onsiderando todo o expos to , 

devem ser reconhecidas as seguintes condutas ilícitas: 

I. d e autor ia de Danil o Bastos de Ba r ros: 

a ) de j aneiro a julho e em setembro e o u t ubro 

de 2017 , e em maio e em junho de 2018 , a 

p restaçã o de plantões especiais (est a dua i s) e 

e xt r as (municip ais ) em quantidade total que 

s uperou o limite máximo de 30h, traçado pelo 

a rt . 4º 
' 

§2º, III , da Lei Estad ual nº . 

1. 993/200 8 e pelo art . 26, §2º, da Le i 

Complement ar Municipal nº . 390/2010 ; 

b ) de janeiro a outubro de 2017 , e d e ma r ço a 

junho de 20 18, a prestação de mai s de 

12 Posteriormente al terado pe lo Acórdão nº . 165/2010- Pleno . 
ªº6 

I _ _ _ ~ 
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semanais de j ornada ordinária e 

extraordinária (40 h como médico estadual + 

40h como médico municipal + média de 34h23min 

de plantões especiais/extras) , em clara 

ofensa à alínea " d " do Acórdão nº . 165/2010 -

Pleno. 

II . de autoria do Diret o r - Geral do Hospital 

d e Ba s e Dr . Ary Pinheiro : 

e xa to de 

a ) em janeiro e em fevereiro , de abril a 

julho e em setembr o de 2017 , e em maio e 

junho de 2018, a conces s ã o de mais de 30h de 

plantões especiais a Dan ilo , em ofensa ao 

limite contido no a r t. 4° , §2° , III , da Lei 

Estadual nº . 1 . 993/2 008. 

Deve , outrossim, ser confirmado o número 

horas de plantões espe c iai s/extras prestadas 

s emana lmente por Danilo , e verifica do se há compatibilidade 

e nt re os horários de seus serviços públicos estadual e 

mun ic ipal , sejam ordinários, sejam extraordinários ; medidas 

r e a li záveis mediante minuciosa aná l i se dos registros 

f i nanc eiros e das folhas de ponto dos v ínculos estadual e 

mun ic ipal do jurisdicionado , inclusive das relativas ao 

t r a ba l ho realizado em regime de plantões e speciais ou extras , 

d e s de 2014 até o presente momento. 

IV - Da necessidade de concessão de tutela de urgência 

Há atos contrários a o d ire ito que , embora não 

t e nham o potencial de produzir danos, devem ser prevenidos . 

6 www.mpc. ro.gov.br 11 
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Consagrada pelo a rt . 49 7 do CPC/2015 e pelo art. 108 -A do 

RITCE - RO , a tute l a i nibitória é voltada para esses ca sos , 

pois objetiva impedir a realização ou a reiteração de uma 

ilicitude prováve l 13
• 

Como d e corrência, para que seja concedida a 

tutela de prevenção do ilícito , é suficiente a proba b i lidade 

da transgressão de um comando jurídico , pouco importando a 

possibilidade de ocor rência de lesão ou dano. De f o rma 

similar , essa modalidade de tutela também prescinde da c ulpa 

ou do dolo, enquant o tem por escopo prevenir uma si t uação de 

ilicitude , sem a ne cessidade de qualquer valoração s ubjet iva 

de um comportame nt o concreto, mesmo porque este ai nda não 

ocorreu (ocorrerá ou será re i terado) . 

Assim, pelo cotejo das argumentaçõe s f á t icas 

e jurídicas até aqui expostas , verifica-se que a tu tela 

inibitória é a ideal para impedir a reiteração dos atos 

ilícitos que têm sido praticados de forma recor rent e por 

Danilo , consistente s na pres t ação de jornada labora l médi a de 

114h23min semana i s (40 h do v í nculo municipal + 40h do vínc ulo 

estadual+ 34h23mi n de plantões especiais) , em clara ofensa à 

alínea " d " do Acó rdão nº. 165/2010 - Pleno , e na pre s tação de 

mais de 30h de p lant ões e speciais/extras por s emana , em 

contrariedade a o a rt . 4°, §2º , III, da Lei Estadua l nº . 

1 . 993/2008 e ao ar t . 26 , §2° , da LC nº. 390/2010 . 

Nes se momento, importa destacar que a alta 

probabilidade de reiteração das irregularidades r efer idas 

_d_e_c_o_r~r-e~d-o-s~-f-a_t_o_s~-d-e que nos últimos quatro meses (d e março~ 

13 MARINONI , Luiz Guilherme . An t ecipação da tutela. 12 ed. Sã o Paulo : 
Editora Revista dos Tribunais, 2011 . p. 71 - 73. 
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j unho de 2018) , o jurisdicionado executou jornada laboral 

t o t al que desrespeita o comando limitado r da alínea " d " do 

Acórdã o nº . 165/2010-Pleno , e de q ue nos últ i mos do i s meses 

(em ma io e em junho de 2018) o re s pon s ável prestou mais de 

30h de plantões especiais/extras po r semana . 

E é exatamente es sa alt a probabilidade de 

r e i te r ação do ilícito, mês a mês , nesse exercício de 2018 , 

que de manda a antecipação dos efei t os da t utela no caso em 

e xame , e que revela de forma clarivi dente o perigo da demora 

c a s o se aguarde o desfecho desta Representação , em 

preench imento do primeiro dos 

a nt ec i pa tório . 

requ i s itos do instituto 

Por sua vez , a p l ausib ilidade do direito 

i nvoca do também está caracterizada , visto que simples análise 

do s r egistros funcionais e da remuneração temporária 14 

r eceb i da por Danilo demonstra que tem p res tado mais de 30h de 

p lantões especiais/extras por semana e desempenhado jornada 

l abora l total que , além de ser p r aticamente inexecutável , 

ofende o comando limitador da a línea "d" do Acórdão nº . 

1 65/2 010-Pleno . 

Desse modo, mi ster se faz que essa Corte de 

Conta s restabeleça a ordem legal mediante a tutela adiante 

p leite ada , que possui o desiderato , ainda , de i nibir de forma 

ampla a sistemática reiteradamente l evada a cabo pe l o Estado 

de Rondônia , e que, ao que pare e , deve contemplar também 

out ro s servidores estaduais da saúde . 

14 Vide folhas de rendimento anexas, todas ret iradas dos Portais da 
Transparência do Estado de Rondônia e do Município de Porto Velho . 
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V - Conclusão 

Diante do exposto , considerando as 

irregularidades narrada s, requer -se : 

I - Seja recebida a vertente repre s entação , 

pois atende aos r equis itos de admissibilidade insculp idos nos 

normativos que r egem a atuação dessa Corte de Contas ; 

I I - Se ja concedida a antecipação do s efe itos 

da tutela inibitória, inaudita altera parte, determi na nd o - se 

aos atuais Diretor - Geral do Hospital de Base Dr . Ary Pinheiro 

e Gerente da Un idade de Saúde da Família Hamilton Raulino 

Gondin a imediata s uspensão da concessão de plantões 

especiais a Danil o , o qual, apenas por suas jornadas 

ordinárias (4 0h munic i pais + 40h estaduais), já p rest a o 

máximo de labo r público permitido pela alínea " d " do Acórdão 

nº . 165/2010-Pleno, ou, subsidiariamente , a imediata 

suspensão da c o nces são d e mais de 30h de plantões 

especiais/extras por semana a o jurisdicionado . 

Por de r radeiro , como medidas instrut ória s da 

presente Representação , recomenda-se: 

I Sejam requisitados e minuc i osamente 

analisados os registros financeiros e as folhas de ponto dos 

cargos públicos estadual e municipa l do jurisdi cionado , 

inclusive as re lativa s ao t rabalho realizado em regime de 

plantões espe c i ais ou extras, desde 2014 até o presente 

momento , com os in t uitos de confirmar o número exato de ho ras 

de trabalho e xtraordinári o prestado semanalmente por Dani lo e 

de verificar se há compatibilidade entre os horário s de 

6 www.mpc.ro.gov.br 
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s e r vi ç os estadual e munici pal , 

e x t rao rdinários ; 

s ejam ordinários , sejam 

II Após virem a os a utos os documentos 

r e f er i dos no item anterior e a re s pectiva análise do Corpo 

Té c ni c o, se for constatado dano, s e ja o processo convertido 

em Tomada de Contas Especial e sejam chamados aos autos , como 

r e s pon sáveis , o Diretor - Geral do Hosp i t al de Base Dr . Ary 

Pi nhe i ro , o Gerente da Unidade de Saúde da Família Hamilton 

Ra ulino Gondin e quaisquer outros r e sponsáveis pela concessão 

de p lantões especiais ou extras a Danilo , em contrariedade à 

a l í nea "d" do Acórdão nº . 165/201 0- Pleno , ao art . 4° , §2º , 

I I I, d a Lei Estadual nº. 1993/2008 ou ao a rt . 26 , §2° , da Lei 

Compl ementar Municipal nº. 390/2010, desde 2014 até o 

presente momento, bem como o jur i s dicionado nominado , para 

que , querendo , manifestem-se em sede de de fesa . 

Porto Velho - RO, 25 de julho de 2018 . 

Érika Patr~e Olivei ra 

Procuradora do Ministério Público de Contas 
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25/07/2018 Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

--·-z:"fcrgcJgvv·;:i o TTrtTC'ÁI u LU 11 I'"" 11 l'+J'"" U't L) .. ··---·- - -········-·········--···-··-··· ---···-·-·---····-····-···--·------·--····-·-····-------

.Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflgB6dUvLZmlUNTHY3QU4L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuU D2j68SWJht2Qd94DzehOOmFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rendimentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 

Tributáveis: 

Vencimento: 

+ Voltar (/Pessoal) 

300134126 DANILO BASTOS DE 

BARROS 

Contrato Temporario - Medico 40h 

SESAU PROC SELET. 

R$ 270,00 

R$ 0,00 

R$ 17.187,82 

R$ 2.760,48 

R$ 28.977,06 

R$ 9.028,76 

Q Imprimir 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda : 

Desconto 

Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

http://www.transparencia.ro .gov.br/Pessoal/DetalheServidor?ano=2017 &mes=1 &matricula=300134126 

1 /2017 

40 

R$ 608,44 

R$ 

6.723,46 

R$ 42,00 

R$ 

7.373,90 

R$ 
21.873,16 

1/1 
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23/07/2018 Porta l da Transparência do Estado de Rondônia -

1;. Menu principal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV901zZDOalXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIVlbkYUCNWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_ VDZLHtSA

Z4Elg L3gW J B77tiTExl U LOmQm43QU4L) 

if Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflgB6dUvLZmlUNTHY3QU4L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuUD2j68SWJht2Qd94DzehOOmFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rendimentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

+ Voltar (/Pessoal) 

3001341 26 DANILO BASTOS DE 

BARROS 

Contrato Temporario - Medico 40h 

SESAU PROC SELET. 

R$ 258,00 

R$ 0,00 

R$ 16.202,87 

R$ 2.760,48 

R$ 27.992,1 1 

R$ 9.028,76 

Q Imprimir 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda: 

Desconto 

Diversos: 

Total de 

Descontos: 

Líquido: 

http://www.transparencia.ro.gov.br/Pessoal/DetalheServidor?ano=2017 &mes=2&matricula=300134126 

2/201 7 

40 

R$ 608,44 

R$ 

6.452,60 

R$ 0,00 

R$ 

7.061 ,04 

R$ 

21.189,07 

1/1 
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23/07/2018 Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

-.. Menu principal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV901zZDOalXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIVlbkYUCNWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_ VDZLHtSA

Z4ElgL3gWJB77tiTExlULOmQm43QU4L) 

if Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvO lbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflgB6dUvLZmlUNTHY3QU4L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuU D2j68SWJht2Qd94DzehOOmFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rendimentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

+ Voltar (/Pessoal} 

300134126 DANILO BASTOS DE 

BARROS 

Contrato Temporario - Medico 40h 

SESAU PROC SELET. 

R$ 288,00 

R$ 0,00 

R$ 15.300,00 

R$ 2.760,48 

R$ 27.089,24 

R$ 9.028,76 

~ Imprimir 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda : 

Desconto 

Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

http :/ /www. transpa rencia. ro .gov.br/Pessoal/DetalheServidor? ano=2017&mes=3&matricula=300134126 

3 / 2017 

40 

R$ 608,44 

R$ 

6.204,31 

R$ 0,00 

R$ 

6.812,75 

R$ 

20.564,49 

1/1 
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23/07/2018 Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

~ Menu principal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV901zZDOalXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIVlbkYUCNWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_ VDZLHtSA

Z4ElgL3gW JB77tiTExl U LOmQm43QU4 L) 

if Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflgB6dUvLZmlUNTHY3QU4L} 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuUD2j68SWJht2Qd94Dzeh00mFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rendimentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

+ Voltar (/Pessoal) 

3001341 26 DANILO BASTOS DE 

BARROS 

Contrato Temporario - Medico 40h 

SESAU PROC SELET. 

R$ 258,00 

R$ 0,00 

R$ 17.187,83 

R$ 2.760,48 

R$ 28.977,07 

R$ 9.028,76 

,Q Imprimir 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda: 

Desconto 

Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

http ://www.transparencia.ro.gov.br/Pessoal/DetalheServidor?ano"'2017 &mes"'4&matricula;;300134126 

4 / 2017 

40 

R$ 608,44 

R$ 

6.723,46 

R$ 0,00 

R$ 

7.331 ,90 

R$ 

21 .903, 17 

1/1 
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23/07/2018 Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

~ Menu principal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV901zZDOalXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIVlbkYUCNWLGogl_RyQ5dd lKcF6u_ VDZLHtSA

Z4ElgL3gWJB77tiTExlULOmQm43QU4L) 

W Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflgB6dUvLZm 1 U NTHY3QU4L) 

$ Remuneração de SeNidores (/?pEncPastald=anB7pScuUD2j68SWJht2Qd94DzehOOmFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsH n r1 PTkorufhQLc28QCy79c-V qJ _ ZmLS-KI 5elZBo3Q U4L) 

Q Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rend imentos do seNidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 

Tributáveis: 

Vencimento: 

+ Voltar (/Pessoal) 

3001 34126 DANILO BASTOS DE 

BARROS 

Contrato Temporario - Medico 40h 

SESAU PROC SELET. 

R$ 282,00 

R$ 0,00 

R$ 15.300,00 

R$ 2.760,48 

R$ 27.089,24 

R$ 9.028 ,76 

Q Imprimir 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda : 

Desconto 

Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

http://www.transparencia.ro.gov.br/Pessoal/DetalheServidor? ano=2017&mes=5&matri cula=300134126 

5 / 2017 

40 

R$ 608,44 

R$ 

6.204,31 

R$ 0,00 

R$ 

6.812,75 

R$ 

20.558,49 

1/1 

Documento ID=653361   inserido por Emily Gabriela dos Santos Lins em 07/08/2018 13:30.
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23/07/2018 Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

~ Menu principal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV90 1zZDOalXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIVlbkYUCNWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_ VDZLHtSA
Z4ElgL3gWJB77tiTExlULOmQm43QU4L) 

ili Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

J h Km F Q3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflg B6d UvLZm 1 U NTHY3QU4 L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuUD2j68SWJht2Qd94Dzeh00 mFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 
Q Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rendimentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

3001341 26 DANILO BASTOS DE 

BARROS 

Contrato Temporario - Medico 40h 

SESAU PROC SELET. 

Mês/Ano: 6 / 2017 

Carga Horária: 40 

---- -- - - - -- -------- -- -------- - ------- ----- ------ -- -------- -- ------- - -------- -----~ - ---- ------ -- ---- -------- ---- ----- -- - ------- --

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

R$ 276,00 

R$ 0,00 

R$ 15.956,63 

R$ 2.760,48 

R$ 27.745,87 

R$ 9.028 ,76 

+ Voltar (/Pessoal) ] , Q Imprimir 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda: 

Desconto 

Diversos: 

Total de 

Descontos: 

Líquido: 

http://www. tra nsparencia. ro .gov.br/Pessoal/DetalheServidor?ano= 2017&mes=6&matricula=300134126 

R$ 608,44 

R$ 

6.384,88 

R$ 0,00 

R$ 

6.993,32 

R$ 

21 .028,55 

1/1 

Documento ID=653361   inserido por Emily Gabriela dos Santos Lins em 07/08/2018 13:30.
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.Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg
JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflgB6dUvLZmlUNTHY3QU4L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuU D2j68SWJht2Qd94DzehOOmFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rendimentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 

Tributáveis: 

Vencimento: 

+ Voltar (/Pessoal) 

300134126 DANILO BASTOS DE 

BARROS 

Contrato Temporario - Medico 40h 

SESAU PROC SELET. 

R$ 309,60 

R$ 0,00 

R$ 16.038,71 

R$ 2.760,48 

R$ 27.827,95 

R$ 9.028,76 

Q Imprimir 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda: 

Desconto 

Diversos: 

Total de 

Descontos: 

Líquido: 

http://www. transparencia. ro .gov. br/Pessoal /Deta lheServidor?ano=2017 &mes= 7 &matricula=300134126 

7 / 2017 

40 

R$ 608,44 

R$ 

6.407,45 

R$ 8,00 

R$ 

7.023,89 

R$ 

21 .113,66 

1/1 

Documento ID=653361   inserido por Emily Gabriela dos Santos Lins em 07/08/2018 13:30.
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if Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

J h Km FQ3he RHT2jjQa3G6f PXd20WiCPWzDLpov5uflg B6d UvLZm 1 U NTHY3Q U4L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuUD2j68SWJht2Qd94DzehOOmFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 
Q Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rendimentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 

Tributáveis: 

Vencimento: 

+ Voltar (/Pessoal) 

3001 341 26 DANILO BASTOS DE 

BARROS 

Contrato Temporario - Medico 40h 

SESAU PROC SELET. 

R$ 324,80 

R$ 0,00 

R$ 3.929,74 

R$ 2.760,48 

R$ 15.718,98 

R$ 9.028,76 

Q Imprimir 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda: 

Desconto 

Diversos: 

Total de 

Descontos: 

Líquido: 

http://www.transparencia. ro.gov.br/Pessoal/DetalheServidor?ano=2017 &mes=8&matricula=300134126 

8 / 2017 

40 

R$ 608,44 

R$ 

3.077,48 

R$ 0,00 

R$ 

3.685,92 

R$ 

12.357,86 

1/1 

Documento ID=653361   inserido por Emily Gabriela dos Santos Lins em 07/08/2018 13:30.
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23/07/2018 Portal da Transparência do Estado de Rondôn ia -
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-. Menu principal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV901zZDOalXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIVlbkYUCNWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_ VDZLHtSA

Z4ElgL3gWJB77tiTExlULOmQm43QU4L) 

if Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvO lbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflg86dUvLZml UNTHY3QU4L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuUD2j68SWJ ht2Qd94DzehOOmFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v409trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q. Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rendimentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios : 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

[ + Voltar (/Pessoal) 

300134126 DANILO BASTOS DE 

BARROS 

Contrato Temporario - Medico 40h 

SESAU PROC SELET. 

R$ 150,00 

R$ 0,00 

R$ 31.420,79 

R$ 2.760,48 

R$ 43.210,03 

R$ 9.028,76 

Q Imprimir 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda: 

Desconto 

Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

http://www.transparencia.ro.gov.br/Pessoal/DetalheServidor?ano=2017 &mes=9&matricula=3001341 26 

9 / 2017 

R$ 608,44 

R$ 

10.637,52 

R$ 0,00 

R$ 
11.245,96 

R$ 

32.114,07 

1/1 

Documento ID=653361   inserido por Emily Gabriela dos Santos Lins em 07/08/2018 13:30.
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23/07/2018 Porta l da Transparência do Estado de Rondônia -

~ Menu principal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV901zZDOalXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIVlbkYUCNWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_ VDZLHtSA

Z4ElgL3gWJB77tiTExlULOmQm43QU4L) 

if Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflgB6dUvLZmlUNTHY3QU4L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuUD2j68SWJht2Qd94DzehOOmFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 
Q Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rendimentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

3001341 26 DANILO BASTOS DE 

BARROS 

Contrato Temporario - Medico 40h 

SESAU PROC SELET. 

Mês/Ano: 1 OI 2017 

Carga Horária: 40 

- - - ------------------ ---------- -- ---------- --- -- -- ---- ------------- -- - -- --~- ---------- ----- -------- ------------- --------- ---- ---

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

+ Voltar (/Pessoal) 

R$ 302,00 

R$ 0,00 

R$ 15.300,00 

R$ 2.760,48 

R$ 25.322,25 

R$ 9.028,76 

Q Imprimir 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda: 

Desconto 

Diversos: 

Total de 

Descontos: 

Líquido: 

http://www.transparencia.ro.gov.br/Pessoal/DetalheSeNidor?ano=2017 &mes=1 O&matricula=3001341 26 

R$ 608,44 

R$ 

5.718,38 

R$ 

1.766,99 

R$ 

8.093,81 

R$ 

19.297,43 

1/1 

Documento ID=653361   inserido por Emily Gabriela dos Santos Lins em 07/08/2018 13:30.
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.Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflgB6dUvLZmlUNTHY3QU4L) 

$Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuU D2j68SWJht2Qd94DzehOOmFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rend imentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 

Tributáveis: 

Vencimento: 

+ Voltar (/Pessoal) 

300134126 DANILO BASTOS DE 

BARROS 

Contrato Temporario - Medico 40h 

SESAU PROC SELET. 

R$ 302,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 2.760,48 

R$ 11.789,24 

R$ 9.028,76 

~ Imprimir 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência : 

Imposto de 

Renda: 

Desconto 

Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

http://www.transparencia.ro .gov.br/Pessoal/DetalheServidor?ano=2017 &mes=1 1 &matricula=300134126 

11 / 2017 

40 

R$ 608,44 

R$ 

1.996,81 

R$ 0,00 

R$ 

2.605,25 

R$ 

9.485,99 

1/1 

Documento ID=653361   inserido por Emily Gabriela dos Santos Lins em 07/08/2018 13:30.

Pag. 29
TCE-RO

Pag. 29
08587/18
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if Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflgB6dUvLZmlUNTHY3QU4L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuUD2j68SWJht2Qd94DzehOOmFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rendimentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

+ Voltar (/Pessoal ) 

300145138 DANILO BASTOS DE 

BARROS 

Efetivo - Medico 40h 

H.B. 

R$ 302,00 

R$ 0,00 

R$ 15.124,26 

R$ 2.760 ,48 

R$ 25.773,67 

R$ 9.028,49 

Q Imprimir 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda: 

Desconto 

Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

http://www.transparencia.ro.gov. br/Pessoal/DetalheServidor?ano=2018&mes=5&matricula=300145138 

5 / 201 8 

40 

R$ 

1.128,56 

R$ 

5.803,77 

R$ 

1.139,56 

R$ 

8.071 ,89 

R$ 

19.143,34 

1/1 

Documento ID=653361   inserido por Emily Gabriela dos Santos Lins em 07/08/2018 13:30.
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if Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvO lbbhhj52el Baa9FPz1 9sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflgB6dUvLZml UNTHY3QU4L) 

$ Remuneração de Servidores (/?pEncPastald=anB7pScuUD2j68SWJht2Qd94DzehOOmFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rend imentos do servidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios: 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 
Tributáveis: 

Vencimento: 

+ Voltar (/Pessoal) 

300134126 DANILO BASTOS DE BARROS 

Contrato Temporario - CARGO PARA PGTO. 

VERBAS RESCISORIAS 

SESAU PROC SELET. 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 74.385,25 

R$ 0,00 

R$ 13.335, 13 

R$ 0,00 

B Imprimir 

http://www. transpa rencia. ro.gov.br/Pessoal/DetalheServidor? ano=2018&mes=5&matricula=300134126 

Mês/Ano: 

Carga 

Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda: 

Desconto 

Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

5 / 2018 

40 

R$ 

621 ,03 

R$ 

2.41 8,46 

R$ 

10.738,18 

R$ 

13.777,67 

R$ 

60.607,58 

1/1 

Documento ID=653361   inserido por Emily Gabriela dos Santos Lins em 07/08/2018 13:30.
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23/07/2018 Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

..._ Menu principal (/?pEncPastald=tPdFQ-IDfvKV901zZDOalXmc-

9CKWOTYmATl_5NXdVIVlbkYUCNWLGogl_RyQ5dd lKcF6u_ VDZLHtSA

Z 4Elg L3gW J B 77tiTExl U LO mQm43Q U4L) 

if Pessoal (/?pEncPastald=M79x4h20DGm4wYwETfvOlbbhhj52elBaa9FPz19sOEWFIQN5Bg

JhKmFQ3heRHT2jjQa3G6fPXd20WiCPWzDLpov5uflgB6dUvLZmlUNTHY3QU4L) 

$ Remuneração de SeNidores (/?pEncPastald=anB7pScuUD2j68SWJht2Qd94Dzeh00mFaZ

OD6DOFbwPR2Lazla6v4D9trlzd7EOUsHnr1 PTkorufhQLc28QCy79c-VqJ_ZmLS-Kl5elZBo3QU4L) 

Q. Consulta (/Pessoal/lndex)$ Rendimentos do seNidores 

Rendimentos do Servidor 
Matrícula/Nome: 

Situação/Cargo: 

Lotação: 

ACRÉSCIMOS 

Auxílios : 

Vantagens: 

Temporárias: 

Produtividade: 

Rendimentos 

Tributáveis: 

Vencimento: 

300145138 DANILO BASTOS DE 

BARROS 

Efetivo - Medico 40h 

H.B. 

R$ 294,40 

R$ 0,00 

R$ 16.530,48 

R$ 2.760,48 

R$ 28.082,73 

R$ 9.028,49 

[ + Voltar (/Pessoal)] Q Imprimir 

Mês/Ano: 

Carga Horária: 

DESCONTOS 

Previdência: 

Imposto de 

Renda : 

Desconto 

Diversos: 

Total de 
Descontos: 

Líquido: 

http://www. transparencia. ro.gov.br/Pessoal/DetalheServidor?ano=2018&mes=6&matricula=3001 45138 

6 / 2018 

40 

R$ 

1.128,56 

R$ 

6.438,76 

R$ 236,72 

R$ 

7.804,04 

R$ 

20.809,81 

1/1 

Documento ID=653361   inserido por Emily Gabriela dos Santos Lins em 07/08/2018 13:30.
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Informações 

PMPV - Portal da Transparência 

P EFEIT U RA 

PORTO VELHO 
PORTAL D A 

TRANSPARÊ C IA 

Cadastro/Nome: 272302 Danilo Bastos de Barros Data de Admissão: 20/07/20 15 

***.650. 6 ** Cargo: Médico CPF: 
Unidade: SEMUSA Vínculo: Estatutário 
Carga Horária: 40 horas semanais Função de Confiança: 
Admissão, Enquadramento, Comissionado sem vínculo, cedido para PMPV, exoneração 

Nomeado em 26/06/2015, no cargo de Médico/Clinico Geral, com carga horária de 40 horas semanais, 
classificado na 3ª colocação, Termo de Posse nº 031 4, para a localidade de Porto Ve lho, por meio da Portaria 
nº 0059/DISR/CMRH/SEMAD de 26/06/2015 , publicada no D.O.M nº 4.994 de 26/06/2015 e convocado 
pelo Edital nº 018/GAB/SEMAD de 26/06/2015, publicado no D.O.M nº 4.994 de 26/06/2015, de acordo 
com o Concurso Público de 2015 [ com o resultado final homologado no Suplemento do D.O.M nº 4.906 de 
22/05/2015. Tomou posse em 20/07/20 15 Entrou em exercício em 20/07/2015 

Localização de Trabalho 
Descrição: Policlínica Hamilton Raulino Gondin Endereço: Rua José Amador do Reis 
Número: Bairro: Tancredo Neves 
Distrito: Porto Velho 

Remuneração do Mês de Referência: 
5/2017 

Telefone: 3901-3219 

Ano f 2017 -Y ! 
r-""'~'''''"'''""'.,,.,,.,..,,,._~....,,.,.,,__,.,. . ...,., ..... Y., 

Mês L~ _ _ __ ------ ~_j 

i··-c~·;~-~ii~~-·1 
-·-----

Descrição 
VENCIMENTO 

INSALUBRIDADE 20% LC 385 

GRAT. INC. ESPECIALIZACAO 

PLANTAO EXTRA URBANO-ART. 

GRAT.ESP.LC 587/15 ART 1° 

AUX. ALIMENT. PMPV-(V.I.) 

Total Provento(s): 

Total Desconto(s): 

Totais: 

Total Líquido: 

Total Líquido: 

Desconto(s) Provento(s) 
7.078,38 

1.415,67 

l.4 15,67 

4.860,00 

2.140,90 

280,00 

R$ 17.490,62 

R$ 9.1 75,92 

R$ 9.1 75,92 R$ 17.490,62 

R 8.314,70 

R$ 8.31 4,70 

Valor 
+ 7.078,38 

+ 1.415,67 

+ 1.415,67 

+ 4.860,00 

+ 2.140,90 

+ 280,00 

https: //transparencia.portovelho.ro.gov.br/ServidoresNisualizar/?id=272302&ano=2017 &mes=S 1/2 
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23/07/2018 

Descrição 

ABONO GRUPO SAUDE 

TRRF 

IPAM PREVIDENCIA 11 % 

OUTROS DESCONTOS 

Total Provento(s): 

Total Desconto(s): 

Totais : 

Total Líquido: 

Total Líqu ido : 

Legendas: VI. - Verba indenizatória 

PMPV - Portal da Transparência 

Desconto(s) Provento(s) 

300,00 

1.447,08 

1.169,84 

6.559,00 - 6.559,00 

R$ 17.490,62 

R$ 9.175,92 

R$ 9.175 ,92 R$ 17.490,62 

R$ 8.314,70 

R$ 8.314,70 

DIDP 1 SEMAD © 

Valor 

+ 300,00 

- 1.447,08 

- 1.169,84 

https://transparencia. portovelho. ro.gov.br/ServidoresNisualizar/?id=272302&ano=2017 &mes=5 212 
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23/07/2018 

r_-·y?·~1-~-~-~1 

Informações 

PMPV - Portal da Transparência 

PREFE U R A 

ORTOV LHO 
PORTAL DA 

TRANSPARÊ NC IA 

Cadastro/Nome: 272302 Dani lo Bastos de Barros Data de Admissão: 20/07/2015 

***.650.968-** Cargo: Médico CPF: 
Unidade: SEMUSA Vínculo: Estatutário 
Carga Horária: 40 horas semanais Função de Confiança: 
Admissão, Enquadramento, Comissionado sem vínculo, cedido para PMPV, exoneração 

Nomeado em 26/06/201 5, no cargo de Médico/Clinico Geral , com carga horária de 40 horas semanais, 
classificado na 3ª colocação, Termo de Posse nº 03 14, para a localidade de Po110 Velho, por meio da Portaria 
nº 0059/DISR/CMRH/SEMAD de 26/06/2015, publicada no D.O.M nº 4.994 de 26/06/2015 e convocado 
pelo Edital nº 018/GAB/SEMAD de 26/06/2015, pub licado no D.O.M nº 4.994 de 26/06/2015, de acordo 
com o Concurso Público de 2015 [ com o resultado final homologado no Suplemento do D.O.M nº 4.906 de 
22/05/20 15. Tomou posse em 20/07/20 15 Entrou em exercício em 20/07/2015 

Localização de Trabalho 

Descrição: Policlínica Hamilton Rauli no Gondin Endereço: Rua José Amador do Reis 
Número: Bairro: Tancredo Neves 
Distrito: Porto Velho 

Remuneração do Mês de Referência: 
6/2017 

Telefone: 3901-3219 

Ano 2017 T ! 
Mês =f"'~~~~~-~--~: ~~~;:-] 

Descrição Desconto(s) Provento(s) Valor 
VENCIMENTO 7.078,38 + 7.078,38 
INSALUBRIDADE 20% LC 385 1.415,67 + 1.415,67 
GRAT. INC. ESPECIALIZACAO 1.415 ,67 + 1.415,67 
PLANTAO EXTRA URB ANO-ART. 3.780,00 + 3.780,00 
GRAT.ESP.LC 587/15 ART l º 2.140,90 + 2.140,90 
AUX. ALIMENT. PMPV-(V.I.) 280,00 + 280,00 

Total Provento(s): R$ 16.410,62 
Total Desconto(s): R$ 8.878,92 
Totais: R$ 8.878,92 R$ 16.410,62 
Total Líquido: R$ 7.53 1,70 
Total Líquido: R 7.531 ,70 

https://transparencia .portovelho. ro .gov.br/ServidoresNisual izar/?id=272302&ano=2017 &mes=6 1/2 
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23/07/2018 

Descrição 

ABONO GRUPO SAUDE 

TRRF 

IPAM PREVIDENCIA 11 % 

OUTROS DESCONTOS 

Total Provento(s): 

Total Desconto(s) : 

Totais: 

Total Líquido: 

Total Líquido: 

Legendas: VI. - Verba indenizatória 

PMPV - Portal da Transparência 

Desconto(s) Provento(s) 
300,00 

1.150,08 

1.169,84 

6.559,00 

R$ 16.410,62 

R$ 8.878,92 

- 6.5 59,00 

R$ 8.878,92 R$ 16.410,62 

R$ 7.531,70 

R$ 7.531 ,70 

DIDP 1 SEMAD © 

Valor 
+ 300,00 

- 1.150,08 

- 1. 169,84 

https://transparencia . portovelho.ro .gov. br/ServidoresNisualizar/?id=272302&a no=201 7 &mes=6 2/2 
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23/07/2018 

r···············i 
· Voltar 1 l ........ J 

Informações 

PMPV - Portal da Transparência 

PREFEITU R A 

ORTOVELHO 
PORTAL DA 

TRANSPARÊN CIA 

Cadastro/Nome: 272302 Danilo Ba tos de Barros Data de Admissão: 20/07/20 15 

Cargo: Médico CPF: *** .650.968-** 

Unidade: SEMUSA Vínculo: Estatutário 

Carga Horária: 40 horas semanais Função de Confiança: 
Admissão, Enquadramento, Comissionado sem vínculo, cedido para PMPV, exo eração 

Nomeado em 26/06/20 15, no cargo de Médico/Clinico Geral , com carga horária de 40 horas semanais, 
classificado na 3ª colocação, Termo de Posse nº 03 14, para a localidade de P01to Velho, por meio da Portaria 
nº 0059/DISR/CMRH/SEMAD de 26/06/2015 , publicada no D.O.M nº 4.994 de 26/06/20 15 e convocado 
pelo Edital nº 018/GAB/SEMAD de 26/06/2015 , pub li cado no D.O.M nº 4.994 de 26/06/2015, de acordo 
com o Concurso Público de 2015 C com o resultado final homologado no Suplemento do D.O.M nº 4.906 de 
22/05/2015. Tomou posse em 20/07/2015 Entrou em exercício em 20/07/2015 

Localização de Trabalho 
Descrição: Policlínica Hamilton Raulino Gondin Endereço: Rua José Amador do Reis 

Número: 
Distrito: Porto Velho 
Remuneração do Mês de Referência: 
7/2017 
Ano f2017 'Y ! 

i=---""""-Y.'-----Y.' ............ ,.,. .. ...,....,._...._.,.,,,..., •• ,,.,. ........... ---..-. .. .1. .. 

Mês : 7 "Y i 
L_ _1 

;··························1 
l_ Consultar 1 

Descrição 
VENCIMENTO 

INSALUBRIDADE 20% LC 385 

GRAT. INC. ESPECIALIZACAO 

PLANTAO EXTRA URBANO-ART. 

GRAT.ESP.LC 587 /15 ART 1 º 
AUX. ALIMENT. PMPV-(V.I.) 

Total Provento(s): 

Total Desconto(s): 

Totais: 

Total Líquido: 

Total Líquido: 

Bairro: Tancredo Neves 

Telefone: 3901 -3219 

Desconto(s) 

R$ 20.260,91 

R$ 12.398,26 

Provento(s) 
7.128,59 

1.425 ,71 

1.425 ,71 

7.560,00 

2.140,90 

280,00 

R$ 12.398,26 R$ 20.260,91 

R$ 7.862,65 

R$ 7.862,65 

Valor 
+ 7.128,59 

+ 1.425,71 

+ 1.425,71 

+ 7.560,00 

+ 2.140,90 

+ 280,00 

https://transparencia .portovelho.ro.gov. br/ServidoresNisual izar/?id=272302&ano=2017 &mes= 7 1/2 
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23/07/2018 

Descrição 
ABONO GRUPO SAUDE 

TRRF 

IPAM PREVIDENCIA 11 % 

OUTROS DESCONTOS 

Total Provento(s) : 

Total Desconto(s): 

Totais: 

Total Líquido: 

Total Líquido: 

Legendas: VI. - Verba indenizatória 

PMPV - Portal da Transparência 

Desconto(s) Provento(s) Valor 

300,00 + 300,00 

2.207,08 - 2.207,08 

1.176,47 -1. 176,47 

9.014,71 - 9.014,71 

R$ 20.260,9 1 

R$ 12.3 98,26 

R$ 12.398,26 R$ 20.260,91 

R$ 7.862,65 

R$ 7.862,65 

DIDP 1 SEMAD © 

https://transparencia.portovelho.ro.gov.br/ServidoresNisualizar/?id=272302&ano=2017&mes=7 212 
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23/07/2018 PMPV - Portal da Transparência 

REFEITU R A 

RTOVELHO 
PORTAL D A 

#> 

TRANSPARE C IA 

[y~·~-t.~-~j 

Informações 

Cadastro/Nome: 272302 Danilo Bastos de Barros Data de Admissão: 20/07/20 15 

***.650.968-** Cargo: Médico CPF: 
Unidade: SEMUSA Vínculo: Estatutário 
Carga Horária: 40 horas semanais Função de Confiança: 
Admissão, Enquadramento, Comissionado sem vínculo, cedido para PMPV, exoneração 

Nomeado em 26/06/2015, no cargo de Médico/Clinico Geral , com carga horária de 40 horas semanais, 
classificado na 3ª colocação, Termo de Posse nº 031 4, para a localidade de Porto Ve lho, por meio da Portaria 
nº 0059/DISR/CMRH/SEMAD de 26/06/2015, publicada no D.O.M nº 4.994 de 26/06/2015 e convocado 
pelo Edital nº 018/GAB/SEMAD de 26/06/20 15, publi cado no D.O.M nº 4.994 de 26/06/2015, de acordo 
com o Concurso Público de 2015 [ com o resultado final homologado no Suplemento do D.O.M nº 4.906 de 
22/05/2015. Tomou posse em 20/07/20 15 Entrou em exercício em 20/07/2015 

Localização de Trabalho 

Descrição: Policlínica Hamilton Raulino Gondin Endereço: Rua José Amador do Reis 
Número: Bairro: Tancredo Neves 
Distrito: Porto Velho 

Remuneração do Mês de Referência: 
8/2017 

Telefone: 3901-3219 

Ano 2017 ... 1 

Mês 13-~---~~~~=~~~~J 

r·- ..., 
i Consultar j 

Descrição 
VENCIMENTO 

INSALUBRIDADE 20% LC 385 

GRAT. INC. ESPECIALIZACAO 

PLANTAO EXTRA URBANO-ART. 

GRAT.ESP.LC 587/15 ART l º 
AUX. ALIMENT. PMPV-(V.I.) 

Total Provento(s): 

Total Desconto(s): 

Totais: 

Total Líquido: 

Total Líquido: 

Desconto(s) 

R$ 17.142,39 

R$ 11.548,97 

Provento(s) 
7.215 ,3 5 

1.443,07 

1.443 ,07 

4.320,00 

2.140,90 

280,00 

R$ 11.548,97 R$ 17.142,39 

R$ 5.593,42 

R$ 5.593,42 

Valor 
+ 7.215,35 

+ 1.443,07 

+ 1.443,07 

+ 4.320,00 

+ 2.140,90 

+ 280,00 

https://transparencia .portovelho.ro.gov.br/ServidoresNisualizar/?id=272302&ano=2017 &mes=8 1/2 
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23/07/2018 

Descrição 
ABONO GRUPO SAUDE 

IRRF 

IPAM PREVIDENCIA 11 % 

OUTROS DESCONTOS 

Total Provento(s) : 

Total Desconto(s): 

Totais: 

Total Líquido: 

Total Líquido: 

Legendas: V I. - Verba indenizatória 

PMPV - Portal da Transparência 

Desconto(s) Provento(s) 
300,00 

1.346,34 

1.187,92 

9.014,71 - 9.01 4,7 1 

R$ l 7.142,39 

R$ 11.548,97 

R$11.548,97 R$ 17.1 42,39 

R$ 5.593 ,42 

R$ 5.593 ,42 

DIDP I SEMAD © 

Valor 

+ 300,00 

- 1.346,34 

- 1.187,92 

https://transparencia .portovelho.ro.gov.br/ServidoresNisualizar/?id=272302&ano=2017&mes=8 212 
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25/07/2018 

[ Voltar j 

Informações 

PMPV - Portal da Transparência 

PREFEITU RA 

ORTOVELHO 
PORTAL DA 

TRANSPARÊNC IA 

Cadastro/Nome: 272302 Danilo Bastos de Barros Data de Admissão: 20/07/2015 

***.650.968-** Cargo: Médico CPF: 
Unidade: SEMUSA Vínculo: Estatutário 

Carga Horária: 40 horas semanais Função de Confiança: 
Admissão, Enquadramento, Comissionado sem vínculo, cedido para PMPV, exo eração 

Nomeado em 26/06/2015, no cargo de Médico/Clinico Geral , com carga horária de 40 horas semanais, 
classificado na 3ª colocação, Termo de Posse nº 031 4, para a localidade de Pmto Velho, por meio da Portaria 
nº 0059/DISR/CMRH/SEMAD de 26/06/2015 , publicada no D.O.M nº 4.994 de 26/06/2015 e convocado 
pelo Edital nº 018/GAB/SEMAD de 26/06/2015 , publi cado no D.O.M nº 4.994 de 26/06/2015, de acordo 
com o Concurso Público de 2015 [ com o resultado final homologado no Suplemento do D.O.M nº 4.906 de 
22/05/2015. Tomou posse em 20/07/2015 Entrou em exercício em 20/07/2015 

Localização de Trabalho 
Descrição: Policlínica Hamilton Raulino Gondin Endereço: Rua José Amador do Reis 

Número: 
Distrito: Porto Velho 
Remuneração do Mês de Referência: 
10/2017 
-----~ 

A no l_?_~~x_ ____ . T 1. 
Mês i 10 T 1 

i. •.•.....•.••••..••.•.•••••.••••••••••.••••• J 

Descrição 
VENCIMENTO 

TNSALUBRTDADE 20% LC 385 

GRAT. INC. ESPECIALIZACAO 

DTF REALINHAMENTO SALARIA 

PLANTAO EXTRA URBANO-ART. 

GRAT.ESP.LC 587/15 ART l º 

Total Provento(s) : 

Total Desconto(s) : 

Totais: 

Total Líquido: 

Total Líquido: 

Bairro: Tancredo Neves 

Telefone: 3901-3219 

Desconto(s) 

R$ 22.278,75 

R$ 12.966,63 

Provento(s) 
7.299,77 

1.459,95 

1.459,95 

118, 18 

9.180,00 

2.140,90 

R$ 12.966,63 R$ 22.278,75 

R$ 9.31 2,12 

R$ 9.3 12,12 

Valor 
+ 7.299,77 

+ 1.459,95 

+ 1.459,95 

+ 118, 18 

+ 9.180,00 

+ 2.140,90 

https://transparencia .portovelho.ro .gov.br/ServidoresNisualizar/?id=272302&ano=2017&mes=1 O 1/2 
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25/07/2018 

Descrição 
AUX. ALIMENT. PMPV-(V.l.) 

DIF.AUX.ALJMENTAçãO(V.l.) 

ABONO GRUPO SAUDE 

IRRF 

IPAM PREVIDENCIA 11 % 

OUTROS DESCONTOS 

Total Provento(s) : 

Total Desconto(s): 

Totais: 

Total Líquido: 

Total Líquido: 

Legendas: VI. - Verba indenizatória 

PMPV - Portal da Transparência 

Desconto(s) Provento(s) Valor 

300,00 + 300,00 

20,00 + 20,00 

300,00 + 300,00 

2.741,71 - 2.741,71 

1.210,21 - 1.210,21 

9.014,71 - 9.014,71 

R$ 22.278,75 

R$ 12.966,63 

R$ 12.966,63 R$ 22.278,75 

R$ 9.312,12 

R$9.312,12 

DIDP 1 SEMAD © 

https://transparencia . portovelho.ro.gov. br/ServidoresNisual izar/? id=272302&a no=201 7&mes=1 O 212 

J 
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25/07/2018 PMPV - Portal da Transparência 

PREFEIT U R A 

PORTO VELHO 
PORTAL DA 

4 

TRANSPARE NC IA 

i----- ---, 
i Voltar 1 

Informações 
Cadastro/Nome: 272302 Danilo Bastos de Barros Data de Admissão: 20/07/2015 

Cargo: Médico CPF: *** .650.968-** 

Unidade: SEMUSA Vínculo: Estatutário 

Carga Horária: 40 horas semanais Função de Confiança: 
Admissão, Enquadramento, Comissionado sem vínculo, cedido para PMPV, exoneração 

Nomeado em 26/06/2015, no cargo de Médico/Clinico Geral, com carga horária de 40 horas semanais, 
classificado na 3ª colocação, Termo de Posse nº 031 4, para a local idade de Porto Velho, por meio da Portaria 
nº 0059/DISR/CMRH/SEMAD de 26/06/2015 , publicada no D.O.M nº 4.994 de 26/06/2015 e convocado 
pelo Edital nº 018/GAB/SEMAD de 26/06/20 15, publicado no D.O.M nº 4.994 de 26/06/2015, de acordo 
com o Concurso Público de 2015 C:: com o resultado final homologado no Suplemento do D.O.M nº 4.906 de 
22/05/2015. Tomou posse em 20/07/2015 Entrou em exercício em 20/07/2015 

Localização de Trabalho 
Descrição: Policlínica Hamilton Raulino Gondin Endereço: Rua José Amador do Reis 

Número: 
Distrito: Porto Velho 
Remuneração do Mês de Referência: 
3/2018 
Ano 12018 ·- ; ! 
Mês j_3___ ; '! 

.. _________________________________________ H_J 

Descrição 
VENCIMENTO 

TNSALUBRTDADE 20% LC 385 

GRAT. INC. ESPECIALIZACAO 

PLANTAO EXTRA URBANO-ART. 

GRAT.ESP.LC 587/15 ART 1° 

AUX. ALIMENT. PMPV-(V.L) 

Total Provento(s): 

Total Desconto(s): 

Totais: 

Total Líquido: 

Total Líquido: 

Bairro: Tancredo Neves 

Telefone: 3901-3219 

Desconto(s) Provento(s) 
7.299,77 

1.459,95 

1.459,95 

3.780,00 

2.198,70 

300,00 

R$ 16. 798,3 7 

R$ 9.697,67 

R$ 9.697,67 R$ 16.798,37 

R$ 7.100,70 

R$ 7.1 00,70 

Valor 

+ 7.299,77 

+ 1.459,95 

+ 1.459,95 

+ 3.780,00 

+ 2.198,70 

+ 300,00 

https://transparencia. portovelho. ro.gov.br/ServidoresNisualizar/?id=272302&ano=2018&mes=3 1/2 

Documento ID=653361   inserido por Emily Gabriela dos Santos Lins em 07/08/2018 13:30.

Pag. 43
TCE-RO

Pag. 43
08587/18



25/07/2018 

Descrição 

ABONO GRUPO SAUDE 

TRRF 
IPAM PREVIDENCIA 11 % 

OUTROS DESCONTOS 

Total Provento(s) : 

Total Desconto(s): 

Totais: 

Total Líquido: 

Total Líquido: 

Legendas: VI. - Verba indenizatória 

PMPV - Portal da Transparência 

Desconto(s) Provento(s) 

300,00 

1.275,21 

963,56 

7.458,90 - 7.458,90 

R$ 16.798,37 

R$ 9.697,67 

R$ 9.697,67 R$ 16.798,37 

R$ 7.100,70 

R$ 7.100,70 

DIDP 1 SEMAD © 

Valor 

+ 300,00 

- 1.275,21 

- 963 ,56 

https:/ /transparencia .portovel ho .ro.gov.br/ServidoresNisualizar/?id=272302&ano=2018&mes=3 2/2 
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25/07/2018 

[_v;1t-;~1 

Informações 

PMPV - Portal da Transparência 

PREFEITU R A 

P RTOV LHO 
PORTAL DA 

TRANSPARÊN CIA 

Cadastro/Nome: 272302 Danilo Bastos de Barros Data de Admissão: 20/07/2015 

Cargo: Médico CPF: *** .650.968-** 

Unidade: SEMUSA Vínculo: Estatutário 

Carga Horária: 40 horas semanais Função de Confiança: 
Admissão, Enquadramento, Comissionado sem vínculo, cedido para PMPV, exoneração 

Nomeado em 26/06/20 15, no cargo de Médico/Clinico Geral , com carga horária de 40 horas semanais, 
classificado na 3ª colocação, Termo de Posse nº 03 14, para a localidade de Porto Velho, por meio da Portaria 
nº 0059/DISR/CMRH/SEMAD de 26/06/2015 , publicada no D.O.M nº 4.994 de 26/06/2015 e convocado 
pelo Edital nº 018/GAB/SEMAD de 26/06/20 15, publicado no 0.0.M nº 4.994 de 26/06/2015, de acordo 
com o Concurso Público de 2015 e com o resultado final homologado no Suplemento do D.O.M nº 4.906 de 
22/05/2015 . Tomou posse em 20/07/20 15 Entrou em exercício em 20/0712015 

Localização de Trabalho 
Descrição: Policlínica Hamilton Raulino Gondin Endereço: Rua José Amador do Reis 

Número: 
Distrito: Porto Velho 
Remuneração do Mês de Referência: 
4/2018 

~~ !!~~( ... ~~~====- ;~li 
i,. ________________________________ H ________ __ : 

Descrição 
VENCIMENTO 

INSALUBRIDADE 20% LC 385 

GRAT. INC. ESPECIALIZACAO 

PLANTAO EXTRA URBANO-ART. 

GRAT.ESP.LC 587/15 ART 1° 

AUX. ALIMENT. PMPV-(VL) 

Total Provento(s): 

Total Desconto(s): 

Totais: 

Total Líquido: 

Total Líquido: 

Bairro: Tancredo Neves 

Telefone: 3901-3219 

Desconto(s) 

R$ 15.4 18,37 

R$ 11 .856,38 

Provento(s) 
7.299,77 

1.459,95 

1.459,95 

2.700,00 

2.198,70 

300,00 

R$ 11.856,38 R$ 15.418,3 7 

R$ 3.561 ,99 

R$ 3.561 ,99 

Valor 
+ 7.299,77 

+ 1.459,95 

+ 1.459,95 

+ 2.700,00 

+ 2.198,70 

+ 300,00 
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25/07/2018 

Descrição 
IRRF 

IPAM PREVIDENCIA 11 % 

OUTROS DESCONTOS 

Total Provento(s): 

Total Desconto(s): 

Totais: 

Total Líquido: 

Total Líquido: 

Legendas: Y. l. - Verba indenizatória 

PMPV - Portal da Transparência 

Desconto(s) Provento(s) 

978,21 

963,56 

9.914,61 

R$ 15.418,3 7 

R$ 11.856,38 

-9.914,61 

R$11.856,38 R$1 5.4L8,37 

R$ 3.561,99 

R$ 3.561 ,99 

DIDP 1 SEMAD © 

Valor 

- 978,21 

- 963,56 
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25/07/2018 

Informações 

PMPV - Portal da Transparência 

PREFEITU R A 

ORTOVELHO 
PORTAL DA 

TRANSPARÊ CIA 

Cadastro/Nome: 272302 Danilo Bastos de Barros Data de Admissão: 20/07/201 5 

***.650.968-** Cargo: Médico CPF: 

Unidade: SEMUSA Vínculo: Estatutário 
Carga Horária: 40 horas semanais Função de Confiança: 
Admissão, Enquadramento, Comissionado sem vínculo, cedido para PMPV, exoneração 

Nomeado em 26/06/2015, no cargo de Médico/Clinico Geral , com carga horária de 40 horas semanais, 
classificado na 3ª colocação, Termo de Posse nº 03 14, para a localidade de Pmto Velho, por meio da Portaria 
nº 0059/DISR/CMRH/SEMAD de 26/06/2015, publ icada no D.O.M nº 4.994 de 26/06/2015 e convocado 
pelo Edital nº 018/GAB/SEMAD de 26/06/20 15, publicado no 0.0.M nº 4.994 de 26/06/2015, de acordo 
com o Concurso Público de 2015 C com o resultado final homologado no Suplemento do D.O.M nº 4.906 de 
22/05/2015. Tomou posse em 20/07/20 15 Entrou em exercício em 20/07/2015 

Localização de Trabalho 

Descrição: Policlínica Hamilton Raulino Gondin Endereço: Rua José Amador do Reis 
Número: Bairro: Tancredo Neves 
Distrito: Porto Velho 
Remuneração do Mês de Referência: 
512018 

Telefone: 3901-3219 

Ano · 2018 ; -1 
! 

Mês '-~-----------·---------·-·-·-------~--J 

Descrição 
VENCIMENTO 

INSALUBRIDADE 20% LC 385 

GRAT. INC. ESPECIALIZACAO 
PLANTAO EXTRA URBA 0-ART. 

GRAT.ESP.LC 587/15 ART l º 

AUX. ALIMENT. PMPV-(V.I.) 

Total Provento(s): 

Total Desconto(s): 

Totais: 

Total Líquido: 
Total Líquido: 

Desconto(s) Provento(s) 
7.384,19 

1.476,83 

1.476,83 

3.780,00 

2. 198,70 
300,00 

R$ 16.616,55 

R$ 12. 193 ,96 

R$ 12. 193,96 R$ 16.616,55 
R$ 4.422,59 
R$ 4.422,59 

Valor 
+ 7.384,19 
+ 1.476,83 

+ 1.476,83 

+ 3.780,00 

+ 2.198,70 
+ 300,00 
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25/07/2018 

Descrição 
IRRF 

IPAM PREVTDENCIA 11 % 

OUTROS DESCONTOS 

Total Provento(s): 

Total Desconto(s): 

Totais: 

Total Líquido: 

Total Líquido: 

Legendas: V.f. - Verba indenizatória 

PMPV - Portal da Transparência 

Desconto(s) Provento(s) Valor 

1.304,64 - 1.304,64 

974,71 - 974,71 

9.914,61 - 9.914,61 

R$ 16.616,55 

R$ 12.193,96 

R$ 12.193,96 R$ 16.6 16,55 

R$ 4.422,59 

R$ 4.422,59 

DTDP 1 SEM AD © 
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25/07/2018 PM PV - Portal da Transparência 

PREFEIT U R A 

PORTO VELHO 
PORTA L DA 

#> 

TRANSPARE NC IA 

r···--···, 

LY.~!!~.~..i 
Informações 
Cadastro/Nome: 272302 Danilo Bastos de Barros Data de Admissão: 20/07/20 15 

Cargo: Médico CPF: *** .650.968-** 

Unidade: SEMUSA Vínculo: Estatutário 

Carga Horária: 40 horas semanais Função de Confiança: 
Admissão, Enquadramento, Comissionado sem vínculo, cedido para PMPV, exoneração 

Nomeado em 26/06/2015, no cargo de Médico/Clinico Geral , com carga horária de 40 horas semanais, 
classificado na 3ª colocação, Termo de Posse nº 031 4, para a localidade de Porto Ve lho, por meio da Portaria 
nº 0059/DISR/CMRH/SEMAD de 26/06/201 5, publicada no D.O.M nº 4.994 de 26/06/2015 e convocado 
pelo Edital nº 018/GAB/SEMAD de 26/06/2015, publicado no D.O.M nº 4.994 de 26/06/2015 , de acordo 
com o Concurso Público de 2015 e com o resultado final homologado no Suplemento do D.O.M nº 4.906 de 
22/05/2015. Tornou posse em 20/07/2015 Entrou em exercício em 20/07/2015 

Localização de Trabalho 
Descrição: Policlínica Hamilton Raulino Gondin Endereço: Rua José Amador do Reis 

Número: 
Distrito: Porto Velho 
Remuneração do Mês de Referência: 
6/2018 
Ano ("201·8"···················--······;··1 

A 1~,,.,,,,._,,,,.,,,.,,, •. .,,,,,,,,,,,,,.,,,,,,..,,,,.,,,,.,,.,,.,,.""""""""Ai 

Mes 16 • 1 .. ___________________________________________ _ J 

.-----------· -- --~---. 

i Consultar ! 
L.---~--------------.....J 

Descrição 
VENCIMENTO 

TNSALUBRIDADE 20% LC 385 

GRAT. INC. ESPECIALIZACAO 

PLANTAO EXTRA URBANO-ART. 

GRAT.ESP.LC 587/15 ART l º 

AUX. ALIMENT. PMPV-(V.I.) 

Total Provento(s) : 

Total Desconto(s): 

Totais: 

Total Líquido: 

Total Líquido: 

Bairro: Tancredo Neves 

Telefone: 3901-3219 

Desconto(s) 

R$ 18.776,55 

R$ 12.787,96 

Provento(s) 
7.384, 19 

1.476,83 

1.476,83 

5.940,00 

2.198,70 

300,00 

R$ 12.787,96 R$ 18.776,55 

R$ 5.988,59 

R$ 5.988,59 

Valor 
+ 7.384,19 

+ 1.476,83 

+ 1.476,83 

+ 5.940,00 

+ 2.198,70 

+ 300,00 
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25/07/2018 

Descrição 

IRRF 

IPAM PREVTDENCTA 11 % 

OUTROS DESCONTOS 

Total Provento(s) : 

Total Desconto(s) : 

Totais: 

Total Líquido: 

Total Líquido: 

Legendas: V I. - Verba indenizatória 

PMPV - Portal da Transparência 

Desconto(s) Provento(s) Valor 

1.898,64 - 1.898,64 

974,71 

9.9 14,61 

R$ 18.776,55 

R$ 12.787,96 

- 9.9 14,61 

R$ 12.787,96 R$ 18.776,55 

R$ 5.988,59 

R$ 5.988,59 

DTDP 1 SEMAD © 

- 974,71 
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